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Secretaria de Administração
Div. de Licitação
MUNICÍPIO DE CIANORTE

Aviso de Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 093/2020
O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. 
Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala da 
Divisão de Licitações, sito no Centro Cívico nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Registro de preços 
para aquisição de eletrônicos, eletrodomésticos, mobiliários e equipamentos 
de informática para as secretarias em geral. Credenciamento até as 8h30min 
do dia 28 de setembro de 2020 através do site www.licitacoes.caixa.gov.br; o 
recebimento das propostas até 9h do dia 28 de setembro de 2020; início da 
sessão às 9h do dia 28 de setembro de 2020; oferecimento de lances a partir das 
14h30min do dia 28 de setembro de 2020. O Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, bem como informações quanto a quantidades, prazos, valores 
estimados e demais condições estão disponíveis no endereço acima ou pelo site 
http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/portaltransparencia/licitacoes. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao 
Pregoeiro. Fones: (44) 3619-6207, 3619-6208 e 3619-6332. Cianorte, em 10 
de setembro de 2020.

Gustavo Garcia

Chefe da Divisão de Licitações

CAPSECI
PORTARIA Nº  011/2020 - CAPSECI

A SUPERINTENDENTE DA CAIXA DE APOSENTADORIAS 
E PENSÕES DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE 
CIANORTE – CAPSECI, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, e considerando a ata lavrada em data de 10 de setembro de 2020, pela 
comissão de levantamento, avaliação e reavaliação dos bens móveis integrantes 
do patrimônio da CAPSECI, nomeada pela Portaria nº 010/2020 de 28 de agosto 
de 2020,

R E S O L V E

Art. 1º. Fica determinada a baixa do patrimônio público da CAPSECI, dos 
seguintes bens móveis:
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Patrimônio 
nº (plaqueta) Descrição do bem Data de 

Aquisição Motivo da baixa

05 Escrivaninha em madeira – 
Martinuci 16/07/1993 Bem ocioso

22 Mesa 1,2m com chave 13/04/1994 Bem ocioso

24 Maquina de escrever manual 
Olivetti L 98 22/03/1995 Bem antieconômico

26 Impressora HP Mod. 610 Jato de 
Tinta Color 15/05/2001 Bem antieconômico

28 Mesa computador com gavetas 16/05/2001 Bem ocioso

32 No Break SMS UPS 600 SLIM 
PROF 06/12/2001 Bem irrecuperável

50 Nobreak SMS 23/09/2002 Bem ocioso

53 Swift SP 100M Surecom 29/11/2002 Bem ocioso

54 Aparelho telefônico Premium frag. 
Intelbras 19/12/2002 Bem irrecuperável

78 Impressora Multifuncional HP 
1200 PSC 11/08/2003 Bem antieconômico

88 Cadeira giratória para digitador 24/03/2004 Bem irrecuperável

92 Nobreak SMS 30/06/2004 Bem irrecuperável

96 Bebedouro 23/07/2004 Bem ocioso

102 Calculadora SHARP EL 2630 PII 14/12/2004 Bem ocioso

103 Calculadora SHARP EL 2630 PII 14/12/2004 Bem ocioso

105 Condicionador de Ar 12000 BTUS 
220V Springer 18/02/2008 Bem irrecuperável

122 Balcão de pia 1,84x0,90x0,60 com 
nicho para frigobar 10/09/2008 Bem irrecuperável

155 Monitor LCD 19 polegadas LG 
modelo 933SN 25/08/2009 Bem irrecuperável

171 Swift Servidor 16/12/2005 Bem ocioso

186 Escrivaninha de madeira 21/07/2011 Bem ocioso

187 Roteador ADSL Intelbras GKM 
1210 Q 16/12/2005 Bem ocioso

231 Cadeira Elegance executiva base 
giratória Vianflex 13/08/2014 Bem irrecuperável

250 Purificador de água branco PE10B 
BR Electrolux 08/12/2014 Bem irrecuperável

Parágrafo único. A determinação de baixa no Patrimônio Público dos bens 
descritos no caput deste artigo tem como base a ata lavrada pela comissão 
de levantamento, avaliação e reavaliação dos bens móveis integrantes do 
patrimônio da CAPSECI, que avaliou e constatou a inservibilidade dos bens.

Art. 2º. Fica determinada a incorporação ao Patrimônio Público da CAPSECI, 
dos seguintes bens móveis:
 

Patrimônio 
nº (plaqueta) Descrição do bem Data da 

incorporação Valor avaliado

340 Switch 16 P 10/100Mpbs mod TL-SF1016D, 
marca TP-Link 10/09/2020 R$ 140,00

341 Nobreak Station II, modelo uST600S, 600va, 
marca SMS 10/09/2020 R$ 300,00

Parágrafo único. A determinação de incorporação ao Patrimônio Público dos 
bens descritos no caput deste artigo tem como base a ata lavrada pela comissão 
de levantamento, avaliação e reavaliação dos bens móveis integrantes do 
patrimônio da CAPSECI, que efetuou o levantamento e verificou a existência 
de bens não incorporados.

Art. 3º. Fica determinada ao Contador da CAPSECI a execução das medidas 
necessárias para a devida movimentação patrimonial de baixa e incorporação 
dos bens móveis descritos no caput dos artigos 1º e 2º no Patrimônio Público 
da CAPSECI.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício Sede da Caixa de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos 
Municipais de Cianorte – CAPSECI, em 11 de setembro de 2020.

Giovana Sayuri Medeiros Hirata
Superintendente

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE – ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 038/2020 - CMC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2020

A Câmara Municipal de Cianorte, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento de todos, que fará realizar, PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço, com o seguinte objeto: Contratação de empresa para prestação 
de serviços de telefonia fixa, com valor máximo de R$ 12.543,36 (doze mil, 
quinhentos e quarenta e três reais e trinta e seis centavos) para o período 
de 24 (vinte e quatro) meses.  Credenciamento até as 12:00min do dia 30 de 
setembro de 2020 através do site www.licitacoes.caixa.gov.br; o recebimento 
das propostas até 13h30 do dia 30 de setembro de 2020; início da sessão pública 
às 13h30 do dia 30 de setembro de 2020; oferecimento de lances a partir das 
14h30min do dia 30 de setembro de 2020. O Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, bem como informações quanto a quantidades, prazos, 
valores estimados e demais condições estão disponíveis no endereço acima 
ou pelo site www.camaracianorte.pr.gov.br (menu licitações em andamento) 
e www.licitacoes.caixa.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, através do telefone: (44) 
3629-1922 ou e-mail: contato@camaracianorte.pr.gov.br

Cianorte, 11 de setembro de 2020.

PORTARIA  Nº 039/2020
O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CIANORTE, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E
Art. 1º - CONCEDER Férias regulamentares de 30 dias ao servidor 
ORESTE MARCHI NETO, referente ao período de trabalho compreendido 
entre 08/05/2019 a 07/05/2020, para serem gozadas entre os dias 14/09/2020 a 
13/10/2020, devendo retornar as suas atividades em 14/10/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º -Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Presidente do Legislativo Municipal de Cianorte, em 10 de 
setembro de 2020.

PORTARIA  Nº 041/2020
O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CIANORTE, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E
Art. 1º -CONCEDER Férias regulamentares de 30 dias ao servidor NELSON 
DESTEFANO, referente ao período de trabalho compreendido entre 10/05/2019 
a 09/05/2020, para serem gozadas entre os dias 14/09/2020 a 13/10/2020, 
devendo retornar as suas atividades em 14/10/2020.
Art. 2º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º -Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Presidente do Legislativo Municipal de Cianorte, em 10 de 
setembro de 2020.
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PORTARIA Nº 042/2020

O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CIANORTE, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E
Art. 1º - Promover, por conhecimento, a servidora ocupante do cargo de 
provimento efetivo de contadora, Aline de Oliveira Magossi Gilavert, para o 
G-98, nos termos  do artigo 20, incisos lll, IV e VI da Lei Municipal no 3.212, 
de 19 de dezembro de 2008 a partir de 02 de julho de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete da Presidente do Legislativo Municipal de Cianorte, em 10 
de setembro de 2020.

www.cianorte.pr.gov.br/orgaooficial  

Assessoria de Comunicação Social

Órgão Oficial 
do Município de Cianorte

E-mail: orgaooficial@cianorte.pr.gov.br 
Telefone: 44 3619-6244
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